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ATO PROVISÓRIO N. 25/2023 - PGJ 

Modifica, de forma provisória, o Ato de Atribuições n. 141/2021- PGJ, da Promotoria 
de Justiça de Camaquã, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 3.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a divisão interna, exclusão, 
inclusão ou outra modificação nas atribuições dos cargos de Promotor de Justiça das Promotorias de Justiça; 

 CONSIDERANDO  o previsto no art. 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato Provisório; 

 CONSIDERANDO a necessidade de modificar, por período determinado e em caráter experimental, as atribuições dos cargos de Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Camaquã, de Entrância Intermediária;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.001.314/2023, 

RESOLVE editar o seguinte ATO PROVISÓRIO: 

Art. 1.º  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Camaquã, de Entrância Intermediária, fixadas no Ato de 
Atribuições n. 141/2021 - PGJ são modificadas, de forma provisória, nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAQUÃ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Camaquã 

      50,% 

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Camaquã 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Camaquã 

Vara de Execuções Criminais       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações Criminosas e 
de Lavagem de Dinheiro 

      

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAQUÃ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Camaquã 

      50,% 

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Camaquã 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Criminal da Comarca 
de Camaquã 

Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher 

      

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes de Menor Potencial Ofensivo       



 

 

3 
 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher 

      

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE CAMAQUÃ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Camaquã 

        

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Camaquã 

        

Juízo do Juizado Especial Cível da 
Comarca de Camaquã 

Juizado Especial da Fazenda Pública       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Camaquã 

        

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra o Meio Ambiente e 
o Patrimônio Genético 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal Crimes da Lei de licitações     

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes de parcelamento do solo 
urbano 

    

Cível 
Acidentes do Trabalho com Projeção 
Coletiva 

      

Cível Falência e Recuperação de Empresas       

Cível Família e Sucessões       

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse de Incapaz       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de Terra 
Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses Sociais e 
Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Saúde Pública       

Art. 2.º  Altera o artigo 2.º do Ato Provisório n. 23/2022 - PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 07/01/2022, com vigência até 31/07/2023." 

Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 1.º/08/2023, com vigência até 31 de julho de 2024. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de agosto de 2023. 
   

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  

Registre-se e publique-se. 
 
GILMAR POSSA MARONEZE, 
Procurador de Justiça, 
Secretário-Geral. 
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BOLETIM N. 291/2023  
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

DESIGNAR 

- a contar de 16 de agosto de 2023, o Promotor de Justiça RODRIGO 
LÓPEZ ZILIO, ID nº 3437671, para exercer a função de Promotor-
Assessor, com atribuições de Coordenador do Gabinete de 
Assessoramento Eleitoral – GAEL (Port. 375/2023/GABPGJ). 

REVOGAR 

- a Portaria nº 0814/2021, que designou o Promotor de Justiça 
MARCELO DOSSENA LOPES DOS SANTOS, ID n.º 3437620, sem 
ônus para o Estado e sem prejuízo de suas funções normais, para 
atuar no IP n.º 22/2019, Processo n.º 001/2.20.0028580-0 (CNJ: 
0031029-11.2020.8.21.0001), oriundo da 5ª Vara Criminal do Foro 
Central de Porto Alegre, bem como nos autos do Recebimento 
Diverso n.º 02410.00002/2020 (PC nº 00849.000.563/2021 - Port. 
373/2023/GABPGJ). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
agosto de 2023.  
RAQUEL ISOTTON, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

 
 

BOLETIM N. 292/2023  
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

EXONERAR 

– a pedido, a contar de 14 de agosto de 2023, a servidora PATRICIA 
QUENTEL, ID n.º 3447421, do cargo de Analista do Ministério Público 
- Especialidade Direito, classe "A", deste Órgão, em virtude de posse 
em cargo público estadual (PGEA 00815.004.977/2023 - Port. 
1783/2023/SUBADM). 

– a pedido, a contar de 11 de agosto de 2023, a servidora RITA DE 
CASSIA FISCHER BOEIRA, ID n.º 3444546, do cargo de Técnico do 
Ministério Público, classe “E”, deste Órgão (PGEA 
00578.000.008/2023 - Port. 1789/2023/SUBADM). 

– a pedido, a contar de 14 de agosto de 2023, o servidor FABRICIO 
FERNANDEZ DA SILVA, ID n.º 4542878, do cargo de Técnico do 
Ministério Público, classe "A", deste Órgão, em virtude de posse em 
cargo público estadual (PGEA 01826.000.450/2023 - Port. 
1787/2023/SUBADM). 

NOMEAR 

– em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, MARCIA 
BARKOSKI, para exercer o cargo de Técnico do Ministério Público, 
classe "A", em virtude de aprovação em concurso público, no qual 
obteve o quinto (5º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região 
Administrativa Médio Uruguai – R2 (PGEA 00033.001.033/2023 - 
Port. 1784/2023/SUBADM). 

REVOGAR 

– a Portaria n.º 2912/2021, que designou, os servidores MICHEL 
CORRÊA MURAD, Assessor – Bacharel em Ciências Jurídicas e 
Sociais, ID n.º 3432785, como Presidente, ANDERSON CLACK DA 
SILVA E LEMOS, Agente Administrativo, ID n.º 4282787, como 
Presidente Substituto, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA, 
Engenheiro Civil, ID n.º 3443078, ALESSANDRO SOMMER 
CASTILHOS, Agente Administrativo, ID n.º 3358925, AGNER 
GUIMARÃES ALTERMANN, Motorista, ID n.º 3443779, LUCIANO 
FIN BARTH, Auxiliar Administrativo, ID n.º 3428702, FABIO WILLIAM 

ROSA, Técnico em Informática, ID n.º 3430790, e RUBENS 
RICARDO FREIBERGER, Técnico em Informática, ID n.º 3372723, 
para comporem a Comissão Permanente para Análise de 
Oportunidade e Conveniência Sócio-Econômica de Alienação de 
Bens Inservíveis do Ministério Público (PGEA 02404.000.184/2023 - 
Port. 1785/2023/SUBADM). 

– a contar de 11 de agosto de 2023, a Portaria n.º 
0177/2023/SUBADM, que prorrogou a Licença para 
Acompanhamento de Cônjuge à servidora RITA DE CASSIA 
FISCHER BOEIRA, ID n.º 3444546, Técnica do Ministério Público, 
classe “E”, em conformidade com o Artigo 147, § 1º, da Lei 
Complementar Estadual N. 10.098/94 (PGEA 00578.000.008/2023 - 
Port. 1788/2023/SUBADM). 

DESIGNAR 

– pelo período de 6 meses, a contar de 21/07/2023, AFONSO 
GRESSLER DOS SANTOS, para desempenhar as atividades do 
serviço voluntário, conforme Termo de Adesão nº 1332, na 
modalidade "serviço voluntário cidadão". Por tratar-se de servidor dos 
quadros desta Instituição, fica vedado o desempenho das atividades 
do Serviço Voluntário durante a jornada de trabalho ordinária, nos 
termos da decisão exarada no PR.01425.00035/2018-1 (Port. 
1746/2023/SUBADM). 

– para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, o 
servidor ERIC PEDROZA ISQUIERDO, ID n.º 3450317, Técnico do 
Ministério Público, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Herval, 
uma vez por semana, no período de 14 de agosto a 1° de setembro 
de 2023 (PGEA 00790.000.421/2023 - Port. 1768/2023/SUBADM). 

– os servidores MICHEL CORRÊA MURAD, ID n.º 3432785, Analista 
do Ministério Público - Direito, como Presidente, GRAZIELA 
FERNANDES GRAZZIOTIN, ID n.º 3411125, Técnica do Ministério 
Público, como Presidente Substituta, CARLOS ALBERTO DE 
OLIVEIRA PEREIRA, ID n.º 3443078, Engenheiro Civil, THIAGO 
SOUTO BOLZAN, ID n.º 4247361, Assessor Especial II, CC-05, 
ALESSANDRO SOMMER CASTILHOS, ID n.º 3358925, Técnico do 
Ministério Público, AGNER GUIMARÃES ALTERMANN, ID n.º 
3443779, Motorista, LUCIANO FIN BARTH, ID n.º 3428702, Auxiliar 
Administrativo, FABIO WILLIAM ROSA, ID n.º 3430790, Técnico do 
Ministério Público - Informática, e RUBENS RICARDO 
FREIBERGER, ID n.º 3372723, Técnico do Ministério Público - 
Informática, para comporem a Comissão Permanente para Análise de 
Oportunidade e Conveniência Sócio-Econômica de Alienação de 
Bens Inservíveis do Ministério Público (PGEA 02404.000.184/2023 - 
Port. 1786/2023/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 14/08/2023, no cargo em 
comissão de Assessor Especial I, CC-07, JESSICA CASELANI VIER, 
tendo entrado em exercício em 15/08/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
agosto de 2023. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

SÚMULA DO 15° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N° 092/2020 
PROCEDIMENTO Nº02405.000.143/2020 

 
CONTRATADA: UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA.; 
OBJETO: suprimir, relativamente ao objeto, quinze postos de 
trabalho. Em decorrência do disposto, o valor mensal do instrumento, 
a contar de 15 de setembro de 2023, passa a ser: Montante “A”: R$ 
1.656.465,34; Montante “B”: R$ 241.006,29; Montante “C” Estimado: 
R$ 262.544,29; Montante “D1”: R$ 315.322,74; Montante “D2” 
estimado: R$ 43.629,79; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, 
alínea "b", e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de 
agosto de 2023. 
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA,  
Subdiretor-Geral. 
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SÚMULA DO 2 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SUBSCRIÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 050/2021 

PROCEDIMENTO N° 02405.000. 069/2021 
 
CONTRATADA: SUPORTEC - CONSULTORIA DE SISTEMAS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.; OBJETO: Prorrogar a vigência do 
contrato por 729 dias, a contar de 31 de agosto de 2023, e consignar 
que o reajuste de preços do período se dará, oportunamente, por 
apostilamento; VALOR TOTAL: R$ 520.000,00; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza 
da Despesa 3.3.90.40, Rubrica 4007. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 
57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e cláusula décima terceira do 
ajuste.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de 
agosto de 2023.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA Nº 007/2023 
PROCEDIMENTO N° 02405.000.020/2023 

 
CONTRATADA: PLANIDUTO AR CONDICIONADO LTDA.; 
OBJETO: acrescer, relativamente ao objeto do ajuste, materiais e 
serviços, resultando no incremento, ao preço total da avença, da 
quantia de R$ 54.987,47 (cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.79, Recurso 0164, Projeto 9024, Natureza 
da Despesa 4.4.90.51, Rubrica 5106; FUNDAMENTO LEGAL: 
cláusula décima primeira do ajuste e artigo 65, inciso I, alíneas "a" e 
"b", da Lei Federal n.º 8.666/93. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de 
agosto de 2023.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

EDITAL N.º 186/2023 
REMOÇÃO DE ASSISTENTE DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, faz público que se encontra disponível, na 
página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Pessoal 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), a divulgação da(s) 
localidade(s) com oferecimento de vaga(s) para provimento mediante 
remoção, sem ônus para esta Procuradoria-Geral de Justiça. 
Os prazos e critérios deste processo de remoção estão 
regulamentados pelo Provimento 02/2023, publicado no DEMP de 
11/01/2023. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de agosto 
de 2023. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

 
 

AVISO Nº 40/2023 
 
Torno público, nos termos do art. 38, § 4º, do Regimento Interno do 
egrégio Conselho Superior do Ministério Público (alterado pela 
Resolução nº 03/2014 – CSMP, publicada no DEMP de 16/12/2014), 
que, na Sessão Ordinária realizada no dia 01 de agosto de 2023, 

foram examinadas as promoções de arquivamento lavradas em 
inquéritos civis, peças de informação e expedientes correlatos, tendo 
o Colegiado deliberado da seguinte forma: ARQUIVAMENTOS 
HOMOLOGADOS: 00710.000.532/2023, 00718.000.334/2022, 
00718.001.744/2022, 00722.000.262/2020, 00722.000.417/2021, 
00722.000.989/2022, 00722.001.286/2021, 00722.001.405/2021, 
00722.002.898/2022, 00728.000.126/2022, 00735.000.097/2020, 
00736.000.100/2018, 00739.000.125/2021, 00740.006.094/2022, 
00740.006.871/2022, 00740.008.444/2020, 00740.008.634/2020, 
00743.001.101/2020, 00748.000.556/2020, 00748.000.972/2020, 
00748.001.864/2020, 00748.002.579/2022, 00748.004.239/2022, 
00748.006.569/2022, 00748.007.188/2022, 00748.011.272/2022, 
00749.005.954/2021, 00753.000.568/2022, 00754.000.076/2022, 
00754.000.150/2022, 00754.000.722/2021, 00755.000.312/2019, 
00755.000.982/2022, 00755.001.432/2022, 00756.003.814/2022, 
00761.000.398/2019, 00762.000.742/2021, 00762.001.943/2022, 
00762.001.974/2022, 00762.002.144/2022, 00762.002.155/2022, 
00762.002.156/2022, 00762.002.265/2022, 00762.002.272/2022, 
00762.002.354/2022, 00762.002.388/2022, 00762.002.434/2022, 
00768.000.168/2022, 00768.000.567/2020, 00775.000.822/2022, 
00775.002.326/2020, 00775.004.015/2022, 00777.000.444/2022, 
00780.000.328/2019, 00781.000.019/2022, 00782.000.039/2019, 
00783.000.179/2021, 00783.000.364/2019, 00783.001.254/2022, 
00783.001.697/2022, 00783.001.848/2020, 00788.000.272/2021, 
00788.000.347/2022, 00788.000.636/2022, 00788.001.564/2021, 
00788.001.567/2021, 00792.000.098/2019, 00794.001.693/2020, 
00794.001.961/2020, 00794.002.629/2022, 00795.007.211/2022, 
00797.000.839/2021, 00802.000.387/2019, 00802.001.578/2020, 
00803.003.471/2021, 00808.000.554/2022, 00814.000.417/2021, 
00815.004.907/2020, 00815.005.026/2022, 00820.002.594/2022, 
00820.005.859/2022, 00824.000.001/2021, 00824.000.090/2020, 
00824.000.989/2022, 00824.002.610/2022, 00824.002.648/2021, 
00824.003.530/2021, 00824.003.680/2021, 00824.003.740/2021, 
00824.003.809/2021, 00824.004.079/2021, 00824.004.080/2021, 
00824.004.215/2021, 00824.004.560/2021, 00824.004.930/2022, 
00824.005.169/2021, 00825.003.633/2023, 00829.000.939/2021, 
00832.000.141/2023, 00832.000.374/2023, 00832.000.458/2023, 
00832.000.667/2023, 00832.000.668/2023, 00832.000.669/2023, 
00832.001.419/2023, 00832.001.491/2023, 00832.002.245/2021, 
00832.002.444/2022, 00832.002.886/2021, 00832.003.362/2022, 
00832.003.397/2022, 00832.003.543/2022, 00849.000.803/2021, 
00853.000.218/2022, 00853.003.283/2021, 00861.003.421/2021, 
00861.003.645/2022, 00862.001.204/2020, 00864.000.580/2021, 
00864.000.953/2020, 00864.001.380/2022, 00864.002.944/2021, 
00865.004.107/2020, 00865.005.061/2020, 00865.011.515/2021, 
00867.000.995/2022, 00867.001.836/2022, 00872.000.285/2022, 
00872.000.518/2022, 00872.000.555/2022, 00872.000.976/2021, 
00872.001.303/2022, 00872.001.810/2022, 00872.001.964/2022, 
00872.002.897/2021, 00872.002.979/2022, 00876.000.260/2021, 
00877.000.827/2022, 00878.000.845/2021, 00881.000.484/2020, 
00882.001.359/2021, 00883.001.114/2021, 00884.000.371/2022, 
00890.000.260/2020, 00890.000.407/2020, 00890.000.540/2020, 
00890.001.126/2020, 00890.001.215/2021, 00891.000.835/2021, 
00891.002.608/2021, 00900.001.024/2022, 00901.002.716/2020, 
00904.000.085/2022, 00909.000.133/2019, 00909.000.296/2020, 
00914.000.896/2023, 00914.001.592/2021, 00914.003.092/2022, 
00914.004.731/2022, 00919.000.489/2023, 00921.000.067/2023, 
00921.000.448/2019, 00922.000.229/2021, 00922.000.521/2019, 
00922.001.244/2020, 00922.001.796/2022, 00922.001.962/2020, 
00922.001.986/2020, 00922.002.015/2020, 00922.002.173/2022, 
00922.002.288/2021, 00922.002.294/2020, 00922.002.486/2021, 
00922.002.553/2020, 00922.002.598/2020, 00924.000.245/2022, 
00930.001.152/2020, 00930.001.170/2022, 00930.001.228/2020, 
00930.001.671/2022, 00930.002.010/2022, 00930.003.380/2021, 
00931.000.517/2022, 00931.002.408/2022, 00931.004.075/2022, 
00931.007.601/2021, 00935.000.083/2019, 00935.000.890/2021, 
00940.000.380/2022, 00945.001.659/2022, 00970.000.178/2021, 
01128.000.834/2023, 01128.000.854/2019, 01128.000.862/2022, 
01128.000.922/2021, 01128.001.037/2022, 01128.001.215/2022, 
01128.001.808/2022, 01128.001.976/2021, 01134.000.199/2022, 
01134.000.566/2021, 01140.000.181/2020, 01140.000.643/2022, 
01140.001.072/2022, 01176.015.982/2022, 01202.000.120/2021, 
01202.000.674/2020, 01212.000.007/2023, 01212.000.089/2023, 

http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
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01212.001.440/2022, 01216.000.141/2021, 01216.000.404/2022, 
01216.000.465/2022, 01216.000.542/2022, 01216.000.834/2022, 
01218.000.141/2019, 01234.000.265/2020, 01304.000.536/2021, 
01304.000.753/2022, 01304.001.600/2019, 01304.001.973/2022, 
01304.002.577/2022, 01304.003.208/2022, 01304.003.405/2022, 
01304.004.740/2022, 01304.005.890/2022, 01342.000.022/2020, 
01342.000.060/2020, 01342.000.093/2020, 01342.000.097/2020, 
01342.000.112/2020, 01342.000.131/2020, 01342.000.146/2020, 
01342.000.161/2020, 01342.000.211/2020, 01342.000.215/2020, 
01342.000.220/2021, 01342.000.271/2020, 01342.000.289/2020, 
01342.000.291/2020, 01342.000.340/2020, 01342.000.598/2020, 
01342.000.869/2022, 01411.002.002/2020, 01411.002.792/2022, 
01411.008.500/2022, 01413.000.549/2021, 01413.001.375/2022, 
01413.002.321/2022, 01413.002.548/2021, 01413.004.212/2021, 
01443.000.407/2022, 01445.000.166/2016, 01445.000.304/2022, 
01447.000.047/2021, 01447.000.200/2022, 01447.000.425/2020, 
01447.000.462/2022, 01500.000.013/2020, 01502.000.266/2019, 
01504.000.268/2019, 01504.001.624/2021, 01504.002.292/2021, 
01506.001.919/2022, 01512.000.768/2022, 01514.000.083/2021, 
01514.000.485/2022, 01514.000.562/2022, 01520.000.761/2021, 
01520.002.238/2022, 01522.000.105/2022, 01522.000.220/2022, 
01522.000.300/2020, 01522.000.314/2020, 01530.000.028/2022, 
01532.000.117/2021, 01534.000.047/2022, 01534.000.133/2022, 
01536.000.381/2022, 01536.001.107/2022, 01536.001.389/2022, 
01536.001.849/2022, 01538.000.214/2022, 01538.000.317/2022, 
01538.000.352/2018, 01538.000.428/2021, 01538.002.146/2020, 
01538.002.348/2020, 01540.000.542/2020, 01540.000.542/2022, 
01540.000.543/2020, 01540.000.876/2020, 01548.000.138/2022, 
01548.000.461/2022, 01548.000.506/2021, 01548.000.592/2022, 
01548.000.717/2021, 01583.000.566/2019, 01585.000.262/2020, 
01585.000.790/2018, 01585.001.416/2021, 01587.000.117/2022, 
01589.000.099/2022, 01589.001.242/2020, 01593.001.341/2022, 
01593.002.070/2021, 01593.002.087/2022, 01593.002.616/2022, 
01593.003.136/2022, 01595.000.114/2022, 01595.000.134/2017, 
01597.000.474/2021, 01597.001.986/2022, 01602.000.326/2021, 
01604.000.546/2022, 01608.000.056/2022, 01610.000.830/2022, 
01610.001.843/2020, 01610.002.042/2020, 01612.000.062/2021, 
01612.000.312/2021, 01612.000.430/2022, 01612.000.867/2019, 
01614.000.108/2023, 01614.000.109/2023, 01614.000.538/2022, 
01616.000.972/2021, 01618.001.781/2020, 01618.002.574/2020, 
01623.000.616/2022, 01625.000.432/2022, 01625.001.060/2023, 
01625.004.710/2022, 01625.004.830/2022, 01629.000.072/2019, 
01629.001.136/2020, 01633.000.054/2016, 01633.000.112/2022, 
01633.000.252/2023, 01633.000.381/2021, 01633.000.661/2020, 
01633.000.759/2021, 01633.000.918/2017, 01633.001.074/2020, 
01640.000.017/2020, 01640.000.806/2022, 01640.000.810/2022, 
01642.000.233/2020, 01650.000.381/2019, 01650.000.560/2022, 
01650.000.779/2021, 01652.000.136/2019, 01656.000.915/2022, 
01656.001.553/2021, 01656.001.943/2021, 01658.000.415/2018, 
01686.000.145/2022, 01690.000.118/2017, 01690.000.145/2021, 
01690.000.199/2022, 01690.000.251/2021, 01690.000.411/2020, 
01690.000.953/2022, 01690.000.988/2021, 01690.001.050/2022, 
01690.001.218/2020, 01690.001.239/2022, 01690.001.258/2022, 
01690.001.526/2022, 01690.001.735/2021, 01690.001.940/2021, 
01690.002.486/2021, 01694.000.443/2018, 01694.000.584/2022, 
01700.000.038/2020, 01702.000.058/2018, 01702.000.826/2021, 
01706.000.534/2021, 01708.001.277/2022, 01708.001.355/2022, 
01708.001.419/2022, 01714.000.312/2022, 01718.000.390/2021, 
01720.000.149/2022, 01730.000.038/2022, 01730.000.262/2019, 
01730.000.360/2022, 01734.000.240/2022, 01734.000.519/2022, 
01734.000.652/2021, 01734.000.698/2021, 01744.000.044/2022, 
01744.000.292/2022, 01750.000.314/2021, 01752.000.137/2022, 
01754.000.726/2021, 01754.000.788/2021, 01754.000.800/2022, 
01754.001.010/2022, 01754.001.249/2022, 01754.001.275/2022, 
01756.000.034/2020, 01766.000.363/2021, 01770.000.022/2020, 
01770.000.160/2018, 01770.000.215/2021, 01770.000.353/2020, 
01770.000.433/2019, 01770.000.566/2020, 01774.000.347/2019, 
01776.000.363/2021, 01776.000.504/2020, 01776.000.538/2020, 
01778.000.075/2022, 01782.000.522/2022, 01792.000.472/2022, 
01792.000.487/2021, 01796.000.824/2022, 01802.000.266/2022, 
01806.000.028/2017, 01810.000.202/2021, 01810.000.234/2022, 
01816.000.128/2021, 01816.000.168/2021, 01816.000.336/2019, 
01822.000.308/2020, 01826.000.593/2021, 01860.000.066/2022, 

01862.000.128/2022, 01862.000.336/2020, 01862.000.518/2022, 
01864.000.232/2020, 01864.000.424/2022, 01864.000.761/2020, 
01868.000.018/2022, 01868.000.072/2022, 01868.000.361/2022, 
01868.000.887/2021, 01868.001.029/2020, 01868.001.095/2020, 
01868.001.099/2021, 01868.001.146/2020, 01870.000.251/2022, 
01870.000.404/2022, 01870.000.412/2020, 01870.000.439/2022, 
01872.000.096/2021, 01880.000.130/2020, 01882.000.051/2022, 
01882.000.515/2021, 01886.000.401/2019, 01888.000.089/2021, 
01892.000.003/2022, 01892.000.005/2021, 01892.000.094/2022, 
01892.000.183/2021, 01894.000.050/2017, 01894.000.235/2021, 
01894.000.559/2020, 01896.000.027/2019, 01896.000.120/2023, 
01896.000.142/2023, 01896.000.739/2020, 01896.001.116/2021, 
01896.001.260/2021, 01898.000.263/2020, 01898.000.331/2020, 
01898.000.378/2020, 01898.000.476/2022, 01900.000.350/2022, 
01900.000.832/2021, 01902.000.223/2023, 01906.000.080/2022, 
01906.000.502/2018, 01908.000.015/2023, 01920.000.336/2022, 
02378.000.890/2022, 02378.001.293/2020, IC.00775.00008/2013, 
IC.00893.00013/2014, IC.00895.00018/2014, PR.00783.00099/2021-
9. ARQUIVAMENTOS HOMOLOGADOS COM PROVIDÊNCIAS: 
00824.002.939/2022, 00864.001.381/2022, 00865.000.960/2022, 
00894.000.790/2020, 01508.000.064/2022, 01520.000.556/2021, 
01522.000.208/2021, 01597.000.061/2022, 01604.000.858/2022, 
01614.000.925/2020, 01629.002.594/2022, 01690.000.573/2022, 
01718.000.042/2022, 01718.000.269/2022, 01816.000.199/2021, 
01890.000.190/2019, 01898.000.285/2020. ARQUIVAMENTOS 
NÃO HOMOLOGADOS: 00718.001.411/2021, 01540.000.118/2022. 
JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA: 
01826.000.671/2021. ARQUIVAMENTOS NÃO CONHECIDOS: 
00795.001.662/2021, 01538.000.145/2018. DECLINAÇÕES DE 
ATRIBUIÇÃO HOMOLOGADAS: 00824.004.852/2021, 
01872.000.669/2022. DECLINAÇÃO HOMOLOGADA 
PARCIALMENTE: 00824.005.245/2021. NOTÍCIAS DE FATO - 
ARQUIVAMENTOS HOMOLOGADOS: 00864.000.286/2023, 
01136.000.707/2023, 01216.000.380/2022, 01304.001.494/2023, 
01304.005.315/2022, 01500.001.709/2022, 01512.000.142/2022, 
01520.001.650/2022, 01522.000.063/2023, 01530.000.241/2023, 
01591.000.271/2023, 01597.002.160/2022, 01602.000.465/2021, 
01629.000.887/2023, 01746.000.766/2022, 01748.000.044/2023, 
01886.000.837/2022, 01892.000.163/2022, 01898.000.352/2022. 
NOTÍCIA DE FATO - ARQUIVAMENTO NÃO HOMOLOGADO: 
00914.000.143/2023. NOTÍCIAS DE FATO - ARQUIVAMENTOS 
NÃO CONHECIDOS: 01874.000.175/2023, PR.00975.00107/2023-
4, PR.00975.00108/2023-2. Os interessados poderão solicitar ao 
Serviço de Informações e Atendimento ao Cidadão – SIAC – a 
certidão do respectivo julgamento.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
agosto de 2023. 
JULIANA BOSSARDI, 
Promotora-Assessora. 
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PROCESSO SELETIVO PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DO  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ESTÁGIO – DIREITO 
 

GABARITO OFICIAL DA PROVA, RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

EDITAL Nº 07/2023 - TAPEJARA  
 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAPEJARA, responsável pelo processo seletivo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Provimento nº 66/2011-PGJ-RS, e com base no Provimento nº 18/2023-PGJ-RS, RESOLVE: 
 
I – DIVULGAR o gabarito oficial da prova objetiva, bem como, o padrão de respostas da prova dissertativa, constantes no anexo I e anexo II, 
respectivamente, referente ao processo seletivo de estagiários do curso de Direito para atuarem junto à Promotoria de Justiça de Tapejara; 
 
II – TORNAR PÚBLICO e HOMOLOGAR o resultado final do processo seletivo de estagiários de do curso de Direito para atuarem junto à Promotoria 
de Justiça de Tapejara, conforme listagem abaixo: 
 
 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Classificação Nome do Candidato 
Nº 

Inscrição 
Nota Final Desempate 

1 Kelly Andreola 002 54,00  

 
Tapejara, 15 de agosto de 2023. 

 
MARCIO SCHENATO, 

 Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara 
Responsável pelo Processo Seletivo. 
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